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oUtras MatÉrias
.

eXtrato do 2º terMo aditiVo ao coNtrato Nº. 022/2019/tJPa // Par-
tes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJPa e a empresa BioVida dNa 
EXaMES dE PaTErNidadE E iMUNiZaÇÕES lTda., inscrita no cNPJ/Mf sob 
o nº. 10.814.997/0001-77 // objeto do contrato: contratação de empre-
sa na prestação de serviços de exames laboratoriais, para comprovação 
de paternidade e maternidade pela análise de dNa, através de método de 
coleta de sangue ou saliva, dos tipos trio, duo, espólio, com e sem coleta, e 
do tipo espólio a partir de material biológico proveniente de exumação ca-
davérica. // origem: Pregão Eletrônico de nº. 027/TJPa/2019 // objeto do 
aditivo: prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, com 
a manutenção do valor contratado. // Vigência: início em 20/06/2021 e 
término em 19/06/2022. // Valor:  r$ 615.548,85 (seiscentos e quinze 
mil, quinhentos e quarenta e oito mil e oitenta e cinco centavos) // dota-
ção orçamentária: funcional Programática 04102.02.061.1417.8727; Na-
tureza da despesa: 33.90.39; fonte: 0118. // data da assinatu-
ra: 09/06/2021// foro: Belém/Pa // responsável pela assinatura: débora 
Moraes Gomes – Secretária de administração // ordenador responsável: 
Miguel lucivaldo alves Santos – Secretário de Planejamento.

Protocolo: 689896
coMUNicado
a Presidente da comissão Permanente de licitação do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Pará comunica aos interessados na Tomada de Preços 
nº. 001/TJPa/2021, cujo objeto é contratação de empresa especializada 
para execução da obra de pintura da fachada do conjunto arquitetônico 
do fórum criminal e impermeabilização das lajes e fachadas dos blocos a 
e B, que, após análise da proposta de preço pelo setor demandante, fica 
designado o dia 11/08/2021 (quarta-feira), às 13h:30min para a sessão 
de continuação do certame, oportunidade em que será informado sobre a 
análise da nova proposta apresentada, assim como será divulgado o resul-
tado do certame. No mais, reitera-se que os interessados devem continuar 
acompanhando as publicações no Diário Oficial do Estado e site do TJPA.
Belém, 09 de agosto de 2021.
lorena Penin Bastos Botelho
Presidente da cPl
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Portaria Nº 37.305, de 09 de aGosto de 2021
institui o comitê Gestor de dados Pessoais no âmbito do Tribunal de con-
tas do Estado do Pará.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais;
coNSidEraNdo o disposto na lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 – lei Geral de Proteção de dados Pessoais (lGPd);
coNSidEraNdo a necessidade de instituição de diretrizes e ações com 
vistas ao aperfeiçoamento da proteção da privacidade e de dados pessoais 
no âmbito deste Tribunal de contas;
coNSidEraNdo a Portaria nº 36.301, de 08 de outubro de 2020, que 
dispõe sobre o cumprimento de diretrizes para assegurar a proteção de 
dados pessoais na rotina administrativa e finalística do Tribunal que possa 
afetar a privacidade de seu titular;
CONSIDERANDO o Guia Orientativo para Definições dos Agentes de 
Tratamento de dos Pessoais e do Encarregado, divulgado pela autoridade 
Nacional de Proteção de dados (aNPd), em maio de 2021.
coNSidEraNdo o relatório final do Grupo de Trabalho criado pela Portaria 
nº 36.302, de 08 de outubro de 2020.
rESolVE:
art. 1º instituir o comitê Gestor de dados Pessoais (cGdP), vinculado 
à Presidência do Tribunal, e responsável pelo exame dos mecanismos e 
ferramentas de tratamento e proteção de dados pessoais existentes e pelo 
acompanhamento e monitoramento de ações voltadas ao seu aprimora-
mento contínuo, com vistas ao cumprimento das disposições da lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018.
art. 2º o comitê será composto por titulares e suplentes, das seguintes 
Unidades de Trabalho:
i – o (a) Secretário (a) de Planejamento e Gestão Estratégica, que o presidirá;
ii– um representante e um suplente da Secretaria de Gestão de Pessoas;
iii– um representante e um suplente da Secretaria de controle Externo;
iV – um representante e um suplente da Secretaria Geral;
V – um representante e um suplente da Secretaria de Tecnologia da informação;
§ 1º os componentes referidos no caput deste artigo serão de livre escolha 
de cada gestor da área específica indicada.
§ 2º os componentes do comitê Gestor de dados Pessoais serão nomea-
dos por ato específico da Presidência deste TCE-PA.
§ 3º os componentes do comitê Gestor de dados Pessoais poderão ser 
substituídos, a pedido ou na eventualidade de qualquer urgência ou impe-

dimento superior a 30(trinta) dias, respeitados os § 1º e 2º deste artigo.
art. 3º compete ao comitê Gestor de dados Pessoais, no âmbito do TcE-Pa.
i – estabelecer diretrizes e implementar ações no Tribunal de acordo com 
o disposto na lGPd;
ii – monitorar a elaboração, execução e avalição das disposições da lGPd;
iii – propor a Presidência do Tribunal novas ações, caso necessário, para 
atendimento das diretrizes da lGPd no âmbito do TcE-Pa;
iV – avaliar e revisar, quando necessário, procedimentos de trabalho que 
envolvam tratamento de dados pessoais no âmbito do Tribunal;
V – prestar informações ao encarregado do tratamento de dados pessoais, 
quando demandado, e apoiá-lo no cumprimento das suas atividades pre-
vistas pela lGPd e pela aNPd;
Vi – determinar a revisão periódica do inventário de dados Pessoais do 
TcE-Pa, que deverá conter, no mínimo, a descrição dos tipos de dados 
coletados e os procedimentos utilizados para a coleta e para a garantia da 
segurança das informações;
VII – definir metodologia para gerenciamento de risco no tratamento de 
dados pessoais, no âmbito do TcE-Pa;
Viii – elaborar, observadas as disposições em regulamento da aNPd, rela-
tório de impacto a Proteção de dados Pessoais.
Parágrafo único. as unidades de trabalho do TcE-Pa deverão comunicar ao 
comitê sempre que existir alteração em procedimento que envolva trata-
mento de dados pessoais.
art. 4º No desempenho de suas atribuições, o cGdP deverá observar as 
diretrizes da Política de Segurança da Informação do Tribunal, definida pela 
resolução nº 19.241, de 27 de janeiro de 2021, e atuar de forma coorde-
nada com o comitê de Segurança da informação do Tribunal.
art. 5º os gestores das unidades de trabalho colaborarão, com o cGdP, 
para o efetivo cumprimento das decisões e suas demandas apresentadas 
quanto aos ajustes introdutórios e prioritários em sistemas informatizados, 
normas e processos de trabalho para o atendimento do disposto na lGPd.
art. 6º as reuniões do cGdP serão convocadas pelo seu Presidente, de 
ofício, ou a pedido de qualquer de seus componentes.
§ 1º Por decisão de seu Presidente, por deliberação do cGdP e de acordo 
com a matéria a ser tratada, poderão ser convidados para participarem das 
reuniões Membros, Servidores e Prestadores de Serviços Terceirizados do 
Tribunal e de outros órgãos públicos, representantes de entidades públicas 
ou privadas e eventuais colaboradores.
§ 2º Qualquer componente do comitê poderá solicitar a inclusão de maté-
ria em pauta, devendo o pedido ser encaminhado ao Presidente do cGdP 
até o dia anterior à reunião.
art. 7º as reuniões serão registradas em ata que serão encaminhadas por 
meio eletrônico para aprovação de seus componentes.
art. 8º a divulgação e a implementação das deliberações do cGdP depen-
dem da aprovação da Presidência do Tribunal.
art. 9º o cGdP, por intermédio de seu Presidente, encaminhará a Presi-
dência do Tribunal relatórios semestrais das ações realizadas.
art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE. rEGiSTrE-SE. cUMPra-SE
GaBiNETE da PrESidÊNcia do TriBUNal dE coNTaS do ESTado do Pará,
Belém, 09 de agosto de 2021.
conselheira Maria de lourdes lima de oliveira
Presidente
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Portaria Nº 37.333, de 05 de aGosto de 2021.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo a solicitação do interessado através de documento proto-
colado sob o nº 007638/2021.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor PaUlo SÉrGio BaTiSTa raMoS, analista auxiliar 
de controle Externo, matrícula nº 0100443, 30 (trinta) dias de licença prê-
mio, referente ao triênio de 18-02-2006/2009, nos termos do artigo 98 da 
lei nº 5.810/94, no período de 19-07 a 17-08-2021.
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Portaria Nº 37.334, de 09 de aGosto de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no artigo 51 e parágrafos da lei nº 8.666 de 21-06-1993
coNSidEraNdo o Memorando nº 028/2021 - SEadM, protocolizado sob o 
Expediente nº 010015/2021,
r E S o l V E:
i – dESiGNar, a partir de 09 de agosto de 2021, para compor a comis-
são Permanente de licitação deste Tribunal, como membros efetivos, os 
servidores: MarcUS diaS ParEdES, auditor de controle Externo analista 
de Sistemas, matrícula nº 0100414, (Presidente); JadE loBaTo NoBrE, 
assessora de conselheiro NS-01, matrícula nº 0101458; rENaTa PiQUEi-
ra dE aNdradE SoarES, função analista auxiliar de controle Externo, 
matrícula nº 5616735; Márcia BaSToS Naif daiBES, auditor de controle 
Externo, matrícula nº 0695335; GiSElE MoUra dE QUEiroZ, auditor de 
controle Externo, matrícula nº 0100866; lariSSa BETHaNia liMa Mafra 
airES, auditor de controle Externo, matrícula nº 0101579 e aNdErSoN 
fEliPE calaNdriNi BraGa, auditor de controle Externo, matrícula nº 
0101524; e como membros suplentes, as servidoras: EliNE dE SoUZa 
riBEiro, auditor de controle Externo, matrícula nº 0101580; claUdia 
adriaNa MENdES SaNToS, auditor de controle Externo, matrícula nº 
0101180; e Maria lUcia ViNaGrE MoNTEiro, assessor Técnico de con-
trole Externo, matrícula nº 0100201.


